EXMO. SR.

SÉRGIO LUIZ FINK

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

INDICAÇÃO N. º 004/2016
DOIS IRMÃOS, 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

SENHOR PRESIDENTE

              Os Vereadores que esta subscrevem vêm requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal a seguinte Indicação:

- Seja disponibilizado, nos termos do art. 5º, parágrafo único, da Lei 12.816/2013, aos estudantes universitários de Dois Irmãos transporte até a Universidade através dos ônibus adquiridos por intermédio de recurso do Governo Federal.
JUSTIFICATIVA

           

A indicação se justifica na medida em que a Lei 12.816/2013 abriu a possibilidade da utilização dos veículos adquiridos para o sistema de educação básica para a educação superior quando não houver prejuízo ao primeiro.
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Cabe    

Atenciosamente,
    JORACIR FILIPIN 
    VEREADOR DO PT 
 ELIANE BECKER 




         JAIR FRANCISCO QUILIN 

VEREADORA DO PP




    VEREADOR DO PDT

PAULO CÉSAR QUADRI



     
 SÉRGIO LUIZ FINK

VEREADOR DO PMDB



     
VEREADOR DO PMDB

MÁRCIO GOLDSCHMIDT
                                 JAILTON PROENÇA DE LIMA
VEREADOR DO PT



                     VEREADOR DO PDT

PAULO CEZAR GEHRKE 
       
                             LÉO BUTTENBENDER        
  VEREADOR DO PP


 
            VEREADOR DO PSB
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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